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TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE  
TRABALHO 2010/2011                       
MTe SC 002603/2010       

 
 
 
 Te rmo  Ad i t i vo  à  Convenção  Co le t i va  de  
T raba lho  20 1 0 /20 1 1  de  Aco rdo  de  P ro r rogação  e  Compensação  de  
Ho rá r io  de  T raba lho ,  que  en t re  s i  ce leb ram o  S INDICATO DOS 
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE  SÃO BENTO DO SUL ,  
rep resen tando  a  ca tego r ia  p ro f i ss iona l  dos  empregados  no  comérc io  
no  Mun ic íp io  de  São  Ben to  do  Su l ,  e  o  S INDICATO DO COMÉRCIO 
VAREJISTA  DE  SÃO BENTO DO SUL ,  rep resen tando  a  ca tego r ia  
econômica  do  comér c io  e  p res tação  de  se rv iços  no  mun ic íp io  de  São  
Ben to  do  Su l ,  es tabe lecendo  a  p ro r rogação  e  compensação  do  ho rá r io  
de  t raba lho ,  respe i t ando -se  as  segu in tes  c láusu las .   
 
CLÁSULA 1 ª  -  ABRANGÊNCIA 
 
O p resen te  Te rmo  Ad i t i vo  à  Con venção  Co le t i va  de  T raba lho  
2 0 1 0 /20 1 1 ,  reg is t rada  no  MTe  sob  n º  SC 002603 /2010 ,  ab range  tão  
somen te  as  Lo jas  Comerc ia is  do  Mun ic íp io  de  São  Ben to  do  Su l  na  
f o rma  que  d ispõe ,  com exc lusão  dos  Supe rmercados ,  que  con t inua rão  
com os  p roced imen tos ,  j o rnadas  e  ho rá r ios  já  p ra t i cados .  
 
CLÁUSULA 2 ª  -  HORÁRIO DE  T RABALHO  
 
Nas  da tas  aba ixo  d isc r im inadas  se rá  p ro r rogado  o  ho rá r io  de  t raba lho  
( jo rnada  de  t raba lho ) ,  pe rmanecendo  as  Lo jas  abe r tas  da  segu in te  
mane i ra ,  sem f echamen to  pa ra  a lmoço :  
 

SÃO BENTO DO SUL    

 

Mês  D ia  Lo jas  

Feve re i ro /201 1  0 5  A té  às  17 :00  h rs .  

Ma rço / 2 0 1 1  1 2  A té  às  17 :00  h rs .  

Ab r i l / 2 0 1 1  0 9  A té  às  17 :00  h rs .  

Ab r i l / 20 1 1  2 3  A té  às  17 :00  h rs .  

Ma io / 2 0 1 1  0 6  

6 ª  f e i ra  

A té  às  20 :00  h rs .  

Ma io / 2 0 1 1  0 7  

Sábado  

A té  às  17 :00  h rs .  

Junho / 2 0 1 1  1 1  A té  às  17 :00  h rs .  

Ju lho / 2 0 1 1  0 9  A té  às  17 :00  h rs .  

Agos to / 2 0 1 1  0 6  A té  às  17 :00  h rs .  

Agos to /2011  1 3  A té  às  17 :00  h rs .  

Se tembro / 2 0 1 1  0 3  A té  às  1 7 :00  h rs .  

Ou tub ro / 2 0 1 1  0 8  A té  às  17 :00  h rs .  

Ou tub ro /2011  1 1  

3 ª  f e i ra  

A té  às  20 :00  h rs .  

Novembro / 2 0 1 1  1 2  A té  às  17 :00  h rs .  
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§  1 º  -  Os  ho rá r ios  p rev is tos  no  “capu t ”  co r respondem ao  ho rá r io  
MÁXIMO es tabe lec ido  pe las  en t idades  s ind ica is ,  f i cando  a  c r i t é r io  dos  
empregado res  o  cumpr imen to  t o ta l  ou  pa rc ia l  des te  ho rá r io ,  sendo  
pe rmi t ido  o  cumpr imen to  de  ho rá r io  in f e r io r  ao  es tabe lec ido .  
 
§  2 º  -  Os  SUPERMERCADOS  não  es tão  su je i t os  aos  ho rá r ios  p rev is tos  
nes ta  C láusu la  e  Aco rdo ,  con t inuando  com as  jo rnadas  e  ho rá r ios  já  
p ra t i cados .  
 
 
CLÁUSULA 3 ª  -  INT ERVALO PARA ALMOÇO  
 
O  in te rva lo  pa ra  a lmoço  se rá  de  0 1 :00  h rs ,  sem o  f echamen to  do  
es tabe lec imen to  comerc ia l ,  f o rnec endo  o  empregado r  um a lmoço  
so r t ido  e  um re f r ige ran te ,  nos  Sábados  cons tan tes  da  C láusu la  2 ª  em 
que   houve r  a  p res tação  de  ho ras  ex t ras ,  rea l i zando  o  empregado  o  
a lmoço  no  es tabe lec imen to  comerc ia l  em loca l  ap rop r iado .  
 
CLÁUSULA 4 ª  -  HORAS EXT RAORDINÁRIAS  
 
Se rão  cons ide radas  ho ras  ex t rao rd iná r ias  aque las  p res tadas  após  o  
jo rnada  de  t raba lho  no rma l ,  p ra t i cado  aos  sábados ,  po r  cada  
es tabe lec imen to  comerc ia l ,  remune radas  em con f o rmidade  com a  
Convenção  Co le t i va  da  Ca tego r ia ,  ou  se ja ,  com o  ad ic iona l  de  60% 
(se ssen ta  po r  cen to )  sob re  a  ho ra  no rma l ,  ab rangendo  também os  
comiss ion is tas .  
O  pagamen to  das  ho ras  ex t rao rd iná r ias  se rá  e f e tuado  em f o lha  de  
pagamen to ,  espec i f i cando  a  quan t ia  de  ho ras ,  va lo r  un i t á r io  e  t o ta l .   
 
Pa rág ra f o  ún ico  –  As  ho ras  ex t rao rd iná r ias  so men te  se rão  dev idas  
aos  f unc ioná r ios  que  e f e t i vamen te  t raba lha rem no  respec t i vo  pe r íodo .  
 
CLÁUSULA 5 ª   -  BANCO DE HORAS  
 
As  jo rnadas  de  t raba lho  p res tadas  a lém do  ho rá r io  no rma l ,  pode rão  
se r  in c lu ídas  no  Banco  de  Ho ras ,  pa ra  as  empresas  que  o  ado ta rem 
cump r indo  os  requ is i t os  p rev is tos  na  C láusu la  07  da  CCT -2 0 1 0 /20 1 1 .  
 
CLÁUSULA 6 ª  -  CARNAVAL  
 
Não  have rá  exped ien te  nas  LOJAS  do  Mun ic íp io  de  São  Ben to  do  Su l ,  
na  da ta  de  0 7  d e  ma rço  de  20 1 1  (Segunda - f e i ra  de  Ca rnava l ) ,  não  
oco r rendo  p re ju ízo  da  remune ração  dev i da  aos  empregados  nes te  d ia .  
 
§  1 º  -  Pa ra  as  LOJAS  a  ausênc ia  de   jo rnada  do  d ia  07 /03 /2011  se rá  
compensada  com a  jo rnada  p res tada  nos  d ias  0 6 /05  e  0 7 /05 /20 1 1 ,  
não  havendo  necess idade  de  pagamen to  de  ho ras  ex t rao rd iná r ias  
nes tas  da tas .  Pa ra  as  LOJAS  que  nã o  cumpr i rem a  jo rnada  espec ia l  
nos  d ias  0 6 /0 5  e  0 7 /05 / 2 0 1 1 ,  a  jo rnada  do  d ia  07 /03 /2011  se rá  
compensada  com a  p res tação  de  08 :00  (o i t o )  ho ras  ex t rao rd iná r ias ,  
p res tadas  no  pe r íodo  de  f eve re i ro  a  ma io  de  20 1 1 .  
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§  2 º  -  Os  SUPERMERCADOS  man te rão  exped ien te  no rma l  em da ta  de  
0 7  e  0 8 /0 3 /20 1 1 .  
 
CLÁUSULA 7 ª  -  APLICAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS  
 
As  d ive rgênc ias  que  oco r re rem na  ap l i cação  do  p resen te  aco rdo  se rão  
d i r im idas  pe los  S ind ica tos  s igna tá r ios .  
 
 
CLÁUSULA 8 ª  -  MULT A E  PENALIDADE  
 

Pe lo  não  cumpr imen to  das  C láusu las  2 ª  e  6 ª  do  p resen te   Ad i t i vo ,  f i ca  

es tabe lec ida  a  mu l ta  no  va lo r  de  01  (hum)  sa lá r io  no rma t i vo  v igen te ,  

po r  es tabe lec imen to  comerc ia l ,  a  qua l  reve r te rá  em f avo r  da  en t idade  

s ind ica l  p ro f i ss iona l .  

 

Pa rág ra f o  ún ico  -  A  ex t rapo lação  do  ho rá r io  p rev is to  na  C láus u la  2 ª ,  

em 00 :30  ( t r i n ta  minu tos ) ,  após  o  f echamen to  do  es tabe lec imen to ,  não  

ca rac te r i za rá  o  descumpr imen to  da  C láusu la  2 ª ,  não  ense jando  a  

mu l ta  ac ima  p rev is ta .  
 
CLÁUSULA 9 ª  -  VALIDADE  
 
O  p resen te  Ad i t i vo  à  Convenção  Co le t i va  de  T raba lho  possu i  va l idade  
l im i t ada  às  da tas  p rev is tas  nas  C láusu las  2 ª  e  6 ª .  
 
E  po r  es ta rem jus tos  e  con t ra tados ,  ass inam o  p resen te  aco rdo ,  em 
qua t ro  v ias ,  com igua l  t eo r  e  ún ico  e f e i t o .  
 
 São  Ben to  do  Su l ,  19  de  jane i ro  de  2011 .  
 
 
 
 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _            _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
        HERTON SCHERER                    PEDRO AMANCIO MACHADO  
S ind ica to  do  Comérc io  Va re j i s t a           S ind ica to  dos  Empregados  no  
      de  São  Ben to  do  Su l                    Comérc io  de  São  Ben to  do  Su l  
 
 
 


